
• Estado do Amapá 
Município de Macapá 

LEI N° 1.489 I 2006-PMM 

PROCEDE A DESAFETAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PÚBLICOS QUE 
ESPECIFICA, EM ÁREA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam desafetadas as Vias Públicas de n°. 02, 19, 03 e 20, das 
Quadras 12, 25, 26, 36 e 38, do Setor 13, que passam a compor uma Quadra única, 
de n°. 12, do Setor 18, na área da sede do Município de Macapá, conforme descrito 
nos anexos I, 11 , 111 , IV e V desta lei. 

Art. 2° A administração Municipal fica autorizada a proceder a 
regularização plena da área, com as retificações que se fizerem necessárias, 
através de seu órgão competente, inclusive para garantir os registros legais 
pertinentes. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANT S BANHA, em 4 de maio de 2006. 
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